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Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Avoco a relatoria, Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER 04 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto 

de Lei nº 1.395/2020, de autoria do Deputado Hermeto, que “institui a realização do 

exame que detecta a trombofilia, a toda mulher em idade fértil, no âmbito do Distrito 

Federal, e dá outras providências”.  

Ao analisar a presente proposição sobre o prisma de admissibilidade, não se 

identifica óbice à sua aprovação, com fundamento no art. 24, inciso XII, da 

Constituição Federal, que preceitua que o Distrito Federal possui competência 

concorrente com a União para legislar sobre temática, defesa da saúde, bem como se 

encontra em acolhimento com o art. 196 da Constituição Federal, que dispõe a saúde 
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como um direito de todos e um dever do Estado, bem amparado no art. 204 da Lei 

Orgânica do Distrito Federal em seu inciso I. 

Conforme o parecer da CEOF, os exames de que trata a proposição já estão 

disponíveis no SUS, na rede SUS de atendimento aos seus usuários. 

Assim, a medida proposta já se encontra devidamente implementada pelos 

órgãos competentes.  

Pelo exposto, opinamos e votamos pela admissibilidade e aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.395/2020. 

Esse é o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.395/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito ao Sr. Secretário a leitura das moções. (Pausa.) 


